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ESTADo oR pRnniea
PREFEITURA MUNICIPAL DE GI#ÚPTNA GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEt No 5.506 De 02 de Abril de 2014.

DENOMINA DE PASTOR SEA,ASTÁO NUNES DA

SILVA UMA DÁS RUÁS DO CANJUNTO

RONALDA CUNHA LIMA E DA OUTRÁS

pnovtoÊNclÁs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a

Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1O - Denomina de PASTOR SEBRSTIÃO NUNES DA SILVA uma das

Ruas Conjunto Ronaldo Cunha Lima e dá outras providências.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

OMERO RODRIGUES
Prefeito Municipal




